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    PREFÁCIO




    A publicação que ora chega às mãos do leitor representa muito mais do que uma coletânea de análises jurídicas ou acadêmicas acerca da Lei nº 12.846/2013, conhecida como Lei Anticorrupção ou Lei da Empresa Limpa. Trata-se de um marco reflexivo sobre a primeira década de vigência de um dos diplomas legais mais relevantes do ordenamento brasileiro no campo da integridade pública e privada. É um registro crítico, histórico e propositivo que nos permite compreender os avanços alcançados, as dificuldades enfrentadas e os desafios que ainda se impõem na luta contra a corrupção em nosso país.




    A corrupção é um fenômeno persistente, multifacetado e de alcance global. Como bem lembrado ao longo dos capítulos desta obra, ela não se limita a atos isolados de desvio de conduta, mas se manifesta como um problema sistêmico, que corrói instituições, distorce mercados, fragiliza a democracia e, sobretudo, mina a confiança da sociedade em suas lideranças e estruturas de governança. Ao mesmo tempo, a corrupção alimenta ciclos de desigualdade, ineficiência e descrédito internacional, com impactos que ultrapassam fronteiras nacionais. É nesse contexto que a Lei Anticorrupção foi concebida e aprovada, fruto de um duplo movimento: de um lado, a pressão social nas ruas, que demandava respostas firmes contra a impunidade; de outro, os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil perante organismos como a OCDE, a OEA e a ONU, que exigiam marcos normativos adequados à repressão da corrupção corporativa.




    Ao longo desses dez anos, a aplicação da Lei Anticorrupção revelou-se um verdadeiro laboratório institucional. A Controladoria-Geral da União, na esfera federal, desempenhou papel central nesse processo, tanto na condução dos Processos Administrativos de Responsabilização (PARs), quanto na celebração de acordos de leniência que possibilitaram a devolução de vultosos valores aos cofres públicos. Mas é necessário destacar que o desafio não se limita ao nível federal, devendo igualmente ser enfrentado por estados e municípios.




    Nesse sentido é digno de nota que vários entes federativos já demonstram capacidade de aplicar a legislação com grande efetividade. Esse é o caso do Espírito Santo, estado pioneiro na regulamentação da Lei Anticorrupção e um dos recordistas na instauração e condução de procedimentos de responsabilização de pessoas jurídicas. O exemplo do Espírito Santo deve ser referência e fonte de inspiração, ao demonstrar que a efetividade do combate à corrupção não é uma aspiração distante, mas uma realidade possível quando há vontade política, estrutura técnica e engajamento social.




    Este livro cumpre a importante função de compartilhar experiências e desafios na aplicação da lei. De um lado, resgata a trajetória histórica que antecedeu a promulgação da Lei Anticorrupção, contextualizando-a nos marcos globais e regionais de enfrentamento à corrupção, e recordando as origens culturais, sociais e políticas que favoreceram a disseminação dessa prática no Brasil. De outro, apresenta um balanço crítico da aplicação da lei, destacando tanto os êxitos alcançados — expressos em números de processos instaurados, multas aplicadas, acordos firmados e programas de integridade monitorados — quanto as limitações que ainda dificultam a plena consolidação de uma cultura de conformidade e integridade no setor privado.




    É preciso reconhecer que a lei não foi concebida apenas como um instrumento de punição, mas também como um mecanismo de indução a boas práticas empresariais. Ao valorizar a existência de programas de integridade como fator atenuante de sanções, a legislação estimula o setor privado a incorporar padrões éticos mais elevados em sua gestão cotidiana. Trata-se de um avanço civilizatório, que aproxima o Brasil de práticas internacionais consolidadas e contribui para a criação de um ambiente de negócios mais previsível, transparente e competitivo.




    Não obstante, os desafios permanecem. Ainda é incipiente, em muitos segmentos do setor privado, a compreensão de que a integridade não constitui um custo, mas sim um investimento em sustentabilidade, reputação e acesso a mercados globais. Persistem, também, gargalos institucionais na condução de processos, na harmonização de entendimentos entre órgãos de controle e na superação da insegurança jurídica, fatores que reduzem a efetividade das sanções e alimentam a sensação de impunidade. Ao mesmo tempo, a pressão internacional se intensifica, como demonstram as avaliações recentes da OCDE, que apontam fragilidades na persecução de casos de corrupção transnacional e cobram maior firmeza do Brasil na implementação de compromissos assumidos há mais de duas décadas.




    Nesse cenário, a obra que o leitor tem em mãos é um convite à reflexão e à ação. Ela demonstra, com base em dados, estudos de caso e análises doutrinárias, que a Lei Anticorrupção é um marco inegável, mas que sua plena efetividade depende da conjugação de esforços entre Estado, empresas e sociedade civil. O combate à corrupção não pode ser delegado a um único ator; exige coordenação, cooperação internacional, fortalecimento institucional e, sobretudo, mudança cultural.




    Ao prefaciar este livro, não posso deixar de destacar a importância do trabalho coletivo aqui reunido. Cada artigo reflete a dedicação de pesquisadores, profissionais e agentes públicos comprometidos em analisar criticamente a experiência da última década e propor caminhos para o futuro. Essa pluralidade de olhares confere à obra não apenas densidade acadêmica, mas também utilidade prática, tornando-a referência obrigatória para estudiosos, gestores públicos, advogados, empresários e todos aqueles interessados em compreender e transformar a realidade brasileira no campo da integridade.




    Importa frisar que se trata de uma obra que reúne autores que ocupam ou ocuparam posições de destaque na implementação da Lei nº 12.846/2013, o que lhes confere autoridade e propriedade na abordagem do tema. Participam desta coletânea acadêmicos, magistrados, advogados públicos e privados, especialistas em compliance, membros de Tribunais de Contas e, em especial, servidores da Secretaria de Controle e Transparência do Espírito Santo — órgão que se notabilizou nacionalmente como uma das instâncias estaduais com maior experiência na aplicação da Lei Anticorrupção. Essa diversidade de perspectivas institucionais e profissionais enriquece a análise e assegura ao leitor um panorama abrangente e profundamente enraizado na prática.




    A luta contra a corrupção é árdua, mas essencial. A Lei nº 12.846/2013 mostrou-se um passo decisivo nesse caminho, mas cabe a todos nós assegurar que ela não seja apenas um marco normativo, e sim um instrumento vivo de transformação social. Que este livro inspire, portanto, novos avanços, fortaleça a convicção de que um Brasil mais íntegro é possível e nos lembre, sempre, que a construção da confiança pública é a base de qualquer projeto democrático duradouro.




    Marcelo Pontes Vianna
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    INTRODUÇÃO




    A corrupção, longe de ser mero desvio pontual de conduta, consolidou-se como um dos mais graves fenômenos sociais, jurídicos e políticos do mundo contemporâneo. Sua complexidade atinge a estrutura do Estado, compromete a eficiência da gestão pública e fragiliza a legitimidade das instituições democráticas. No Brasil, os efeitos corrosivos dessa prática se projetaram de forma intensa ao longo da história, sendo apenas recentemente enfrentados por instrumentos normativos capazes de responsabilizar não apenas pessoas físicas, mas também pessoas jurídicas.




    Nesse cenário, a promulgação da Lei nº 12.846/2013, conhecida como Lei Anticorrupção ou Lei da Empresa Limpa, representa um divisor de águas na trajetória nacional de combate à corrupção. Mais do que impor sanções, a legislação inaugura uma nova cultura de conformidade e integridade, influenciada por compromissos internacionais e pela crescente pressão social por ética e transparência nas relações entre o público e o privado. A presença de elementos como a responsabilidade objetiva e a multa sobre o faturamento bruto representa um conjunto inédito de sancionamento no ordenamento pátrio.




    Este livro se propõe a examinar, com rigor acadêmico e clareza prática, os contornos da Lei Anticorrupção, seus fundamentos teóricos, seus impactos concretos e os desafios que ainda persistem após mais de uma década de vigência. Os temas abordados sob diversos olhares trazem à luz a oportunidade de mudanças legislativas que consolidem a cultura de integridade no país.




    A análise dos capítulos subsequentes evidencia que a corrupção não pode ser compreendida de maneira simplista. Ela é fenômeno multifacetado, que se manifesta em níveis personalísticos, institucionais e sistêmicos, refletindo tanto a natureza humana quanto as fragilidades dos arranjos administrativos e políticos. Essa pluralidade explica por que medidas de enfrentamento isoladas se revelam insuficientes e por que a cooperação internacional se tornou indispensável diante da transnacionalidade das práticas corruptas.




    A Lei nº 12.846/2013 emerge, assim, como marco jurídico inovador. Sua principal virtude reside na responsabilização objetiva das pessoas jurídicas, independentemente da comprovação de dolo ou culpa. Esse mecanismo rompe paradigmas tradicionais, introduzindo a ideia de que organizações empresariais devem responder pelos atos lesivos praticados em benefício próprio, ainda que mediante a atuação de seus dirigentes ou colaboradores. Se revela, portanto, a necessidade imperiosa do uso de instrumentos corporativos que moldem uma nova cultura organizacional e sejam eficientes à prevenção de irregularidades.




    Nesse ponto surge um aspecto relevante da legislação, que é a sua natureza híbrida, conjugando caráter sancionador e função preventiva. Ao prever atenuantes significativas para empresas que adotem programas de integridade efetivos, a Lei Anticorrupção reconhece que a verdadeira transformação cultural exige mais do que punição: requer a institucionalização de práticas de governança ética. Nesse aspecto, o Brasil se alinha às melhores experiências internacionais, como o Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) norte-americano, ainda que enfrente peculiaridades culturais que dificultam a consolidação dessa agenda.




    Os capítulos que compõem esta obra detalham, de forma articulada, desde a gênese da lei até a sua aplicação prática em âmbitos federal e estadual. Destacam-se, por exemplo, os resultados expressivos obtidos pelo Estado do Espírito Santo, que se tornou referência nacional na efetivação da Lei, instaurando e julgando centenas de processos administrativos de responsabilização e aplicando multas significativas a empresas infratoras.




    Contudo, os avanços não eliminam os desafios. A morosidade processual, a insegurança jurídica, a resistência cultural e a limitada adesão voluntária de empresas à agenda de integridade ainda configuram entraves significativos. Soma-se a isso a necessidade de aperfeiçoar mecanismos de cooperação internacional, especialmente diante das críticas formuladas por organismos multilaterais como a OCDE, que apontam falhas do Brasil na responsabilização de casos de corrupção transnacional.




    A presente obra nasce, portanto, em um momento crucial: dez anos após a entrada em vigor da Lei nº 12.846/2013, período em que se pode avaliar, com maior maturidade, seus resultados, virtudes e limitações. Mais do que um estudo normativo, este livro busca oferecer uma reflexão abrangente e crítica, capaz de dialogar tanto com a academia quanto com profissionais da administração pública, do setor privado e da sociedade civil.




    O combate à corrupção não se esgota em decretos, processos ou penalidades. Ele se consolida quando Estado, mercado e sociedade internalizam a integridade como valor inegociável. A Lei Anticorrupção é, sem dúvida, um marco nessa caminhada, mas seu pleno êxito dependerá da capacidade coletiva de superar a cultura do “jeitinho”, da impunidade e da desconfiança institucional.




    Com olhar atento ao passado, rigor na análise do presente e coragem para projetar o futuro, este livro convida o leitor a compreender que a integridade não é apenas uma exigência legal, mas sobretudo um ativo estratégico para o desenvolvimento sustentável do Brasil.




    Edmar Moreira Camata




    Alexandre Del’Santo Falcão
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    LUIZ HENRIQUE ROCHA SANTOS




    Advogado pós-graduado em Direito Digital e Proteção de Dados pela Escola Brasileira de Direito (EBRADI). Atua como supervisor na Secretaria de Controle e Transparência do Estado do Espírito Santo e é bacharel em Direito pela Faculdade de Direito de Vitória (FDV).




    A corrupção é um fenômeno multifacetado e complexo, de modo que definições muito específicas acabam não abarcando completamente essa prática nefasta e todas as suas formas de manifestação, sendo definida pela Transparência Internacional como “abuso de poder confiado para ganhos privados” (Transparência Internacional, 2024, tradução nossa).




    Em sentido semelhante, Gianfranco Pasquino (1998, p. 291) conceitua a corrupção como “fenômeno pelo qual um funcionário público é levado a agir de modo diverso dos padrões normativos do sistema, favorecendo interesses particulares em troco de recompensa”. Para Robert Klitgaard (1991, p. 12) “a corrupção existe quando um indivíduo ilicitamente coloca interesses pessoais acima daqueles do povo e dos ideais aos quais ele ou ela se comprometeram a servir” (tradução nossa).




    Em uma tentativa de explicar os motivos para a existência de tal fenômeno, Zani Andrade Brei (1996, p. 104, apud Johnston, 1982) faz menção a três perspectivas que buscam justificar a corrupção. A primeira, denominada perspectiva personalística, vê a corrupção como “más ações de gente ruim”, ou seja, fruto da perversidade humana. Aqui, o conceito se aproxima do aspecto da moralidade, sendo a corrupção resultado da ganância natural do homem e de sua tendência à racionalização.




    A segunda é a perspectiva institucional, na qual a corrupção se originaria de problemas da administração, como a burocracia e a rigidez trazida por leis e regulamentos. Nessa visão, líderes corruptos seriam os responsáveis por difundir as práticas ímprobas como forma de “driblar” a burocracia e os regulamentos, muitas vezes se aproveitando de brechas criadas ou preexistentes, sempre em benefício próprio.




    A terceira e última é a perspectiva sistêmica, na qual a corrupção surgiria a partir da relação do governo com o público, se integrando como parte do sistema político e se traduzindo como uma das várias formas de influência. Sob essa ótica, a corrupção parece um fenômeno intrínseco à organização estatal, e, portanto, inevitável no mundo contemporâneo.




    Apesar de ser comum a associação da corrupção a aspectos culturais e sociais, como aduz o próprio Gianfranco Pasquino (1998, p. 292) em: “A Corrupção não está ligada apenas ao grau de institucionalização, à amplitude do setor público e ao ritmo das mudanças sociais; está também relacionada com a cultura das elites e das massas. Depende da percepção que tende a variar no tempo e no espaço”, ele também destaca que a corrupção deve ser considerada em termos de legalidade e ilegalidade, e não de moralidade e imoralidade. Afinal, existem situações e comportamentos que são avaliados de maneiras diferentes quando ocorrem no setor público e no setor privado (1998, p. 292).




    De toda forma, esta obra não pretende se estender no debate conceitual da corrupção, suas causas, efeitos e demais nuances, mas tão somente contextualizar brevemente o fenômeno e compreender a prevalência de sua relação complexa com o sistema, as instituições e a sociedade.




    Diante do marco de dez anos de vigência da Lei Federal nº 12.846 de 2013, torna-se oportuno não só discutir a aplicação da legislação desde o início de sua vigência, em janeiro de 2014, mas também trazer à tona o combate à corrupção de maneira geral – sua origem e seus efeitos, no Brasil e no mundo.




    Fato é que a mazela da corrupção não é um problema isolado que se restringe a um único país (seja a corrupção no âmbito público ou no âmbito privado), sendo um fenômeno multinacional. É comum que países com índices semelhantes (altos ou baixos) de corrupção estejam próximos geograficamente, o que se acentua ainda mais por consequência da globalização.




    A Transparência Internacional divulga anualmente, em sua webpage, o Índice de Percepção da Corrupção desde 1995. Trata-se de um mapa/gráfico que avalia 180 países e territórios, atribuindo notas em uma escala de 0 a 100, baseadas na percepção de integridade nesses países. Quanto maior a nota, maior é essa percepção e, consequentemente, menores são os indícios de corrupção. A partir desse indicador, é possível observar o quanto a corrupção é um fenômeno presente na sociedade contemporânea, concentrando-se em determinados polos e se espalhando ao redor desses epicentros com intensidade e gravidade variadas.




    De certa forma, a corrupção pode ser compreendida como uma doença, e seu característico alastramento entre estados soberanos vizinhos, como uma verdadeira epidemia. Concordando com essa visão, Raphael Rodrigues Soré (2019, p. 43) faz uma interessante associação:




    Guardando relações com os fenômenos em epígrafe citados, a corrupção apresenta características aproximadas das enfermidades infecciosas que se alastram por regiões a fio.




    Como as epidemias, a corrupção mata, mas também como elas a corrupção encontra aliados no subdesenvolvimento, na desorganização estatal, no aparelho social desordenado, na obscuridade das informações, etc. Não à toa, os mapas de epidemias também não apresentam quadro muito diverso do da corrupção, como demonstra a pesquisa da OMS (Organização Mundial da Saúde) sobre incidência da tuberculose ao redor do mundo.




    Ao mesmo passo em que possuem um padrão de distribuição parecido pelo globo, as epidemias e a corrupção também coincidem nas formas de prevenção e controle. Assim como as epidemias, a corrupção ganha profunda transnacionalidade com a globalização do fluxo de bens e pessoas e, assim como aquelas, é raro encontrar ilhas de resultado negativo em meio a diversos países de resultado positivo e vice-versa, apresentando-se regiões de bons resultados, regiões de maus resultados e, entre elas, certa zona de transição.




    Infere-se que, pela sua natureza econômica, a corrupção tende a acompanhar as relações comerciais e diplomáticas entre os países. O Brasil, com seu intenso trânsito comercial e diplomático com os vizinhos, acaba exercendo certa influência em diversos setores de outros países, inclusive no que tange à corrupção. Não é por acaso que diversos desdobramentos da Lava Jato foram observados em países como Argentina e Peru, em situações em que empresas brasileiras comprovadamente corromperam agentes públicos desses países.




    Trata-se de um típico exemplo de corrupção, uma vez que empresas brasileiras pagaram autoridades estrangeiras para obter contratos com a administração pública e outros benefícios indevidos. Destaca-se que ações em que não há o pagamento direto de quantia ao agente público, mas que, ainda assim, vulneram bens coletivos, como práticas de cartel em licitações e fraudes contra a administração pública, também são corruptas. O resultado final é sempre o mesmo: uma ação indevida que prejudica terceiros, seja a economia pública ou o próprio Estado, que é obrigado a adquirir bens por um valor superior ao de mercado ou enfrentar outros tipos de prejuízo.




    Ao observar novamente o ICP 2023 no site da Transparência Internacional, confirma-se que a percepção de Soré é muito pertinente, na medida em que, de maneira geral, os países com menor percepção de integridade no índice compartilham fronteira com nações em situação semelhante, sendo o inverso também verdadeiro. O Brasil, com classificação 36 no índice, compartilha resultados insatisfatórios com seus vizinhos: Argentina (37), Paraguai (28), Peru (33), Bolívia (29), Venezuela (13), entre outros, com o Uruguai (73) sendo a exceção mais próxima na América Latina.




    Não se trata de exagero afirmar que o aumento da corrupção no Brasil contribuiu para o aumento de práticas corruptas em países vizinhos, e vice-versa, o que reforça ainda mais a tese de Soré de que a “troca de corrupção” entre países se assemelha ao fluxo de mercadorias e pessoas entre eles, processos transnacionais intensificados pela globalização.




    Nesse contexto, medidas de combate à corrupção unicamente em nível nacional se mostram extremamente ineficazes, sendo o esforço internacional também necessário na luta contra essa ‘epidemia’. É nessa perspectiva que surgem os primeiros tratados e convenções internacionais de combate à corrupção, justamente como uma resposta a essa ‘contaminação’ em cadeia de países próximos – uma verdadeira tentativa de atacar o problema, abrangendo toda a sua esfera de impacto, isto é, o cenário internacional.




    A primeira lei de combate à corrupção com efeitos internacionais foi a Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), dos Estados Unidos, de 1977, destinada a reprimir organizações americanas – ou aquelas envolvidas com os EUA de alguma forma, como filiais americanas, ações americanas, contas correntes americanas ou operações empresariais realizadas em moeda americana – em atos de corrupção no exterior.




    A grande importância da FCPA residia na pressão internacional que ela exerceu sobre outros países que mantinham relações comerciais com os EUA, forçando esses Estados soberanos a adotarem legislações anticorrupção devido à crescente competitividade entre empresas transnacionais.




    A legislação americana passou a ter aplicação ainda maior a partir da década de 1990, período no qual também ocorreu a Convenção Interamericana de Combate à Corrupção (1996), da qual o Brasil é signatário, sendo a primeira grande convenção a tratar do combate à corrupção. No ano seguinte, uma nova convenção internacional foi recepcionada pelo Brasil, a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (1997), no âmbito da Organização para a Cooperação Econômica e Desenvolvimento (OCDE). Esta convenção foi ratificada pelo Brasil no dia 15 de junho de 2000 e promulgada pelo Decreto 3.678 de 30 de novembro de 2000, sendo seu principal objetivo prevenir e combater a corrupção de funcionários públicos estrangeiros em transações comerciais internacionais.




    Após ceder à pressão internacional e assumir o compromisso com a OCDE para se ajustar às novas condutas mundiais de política pública contra a corrupção corporativa, o Brasil iniciou uma caminhada para estruturar uma lei que instituiria sanções às pessoas jurídicas que praticassem atos de corrupção. Todavia, esse percurso se mostrou árduo inicialmente, dado que o projeto de combate à corrupção foi postergado por longos anos, em detrimento de outras pautas julgadas mais “importantes” pelo Congresso Nacional, de forma que a produção e homologação da legislação brasileira contra a corrupção parecessem distantes por muito tempo.




    Seja por coincidência ou pela vivacidade da sociedade brasileira como um todo, em meados de 2013, iniciaram-se nas ruas (primeiro na cidade de São Paulo) manifestações populares contra a corrupção que assolava o país. Um movimento que se iniciou devido ao aumento do valor da passagem do transporte público no âmbito municipal acabou evoluindo para protestos em todo o país contra o governo e a corrupção em evidência à época.




    Diante disso, Vinicius de Oliveira Silva (2015, p. 269) conclui que “A pressão nas ruas do Brasil e possivelmente a cobrança internacional pelo cumprimento já atrasado das convenções, formaram o ambiente ideal para a aprovação da Lei Anticorrupção”. De fato, os desdobramentos sociais do período, aliados ao compromisso há muito firmado com a OCDE foram instrumentais para o tardio nascimento da Lei Federal nº 12.846/2013.




    Apelidada de “Lei Anticorrupção” – LAC, ou “Lei da Empresa Limpa”, tem certa significância especial no contexto brasileiro, indo além de ser a primeira legislação focada na repressão e prevenção de condutas corruptas praticadas por pessoas jurídicas. Isso porque, remetendo-se novamente ao aspecto cultural, reconhece-se que o Brasil é um país que historicamente e culturalmente é favorável à corrupção.




    A corrupção institucional como conhecemos hoje remete às origens do Brasil. Como resume Guilherme Weber (2023, p. 53, apud Lobo da Costa, 2013, p. 4-9), a Administração Pública brasileira no período colonial contava com Governadores-Gerais que praticavam verdadeiro esbulho do patrimônio público. Alguns tinham seus bens confiscados ao retornarem à Corte portuguesa; outros eram depostos, como Mendonça Furtado; e outros expulsos, como João Tavares Roldão. Acresça-se ainda que muitos contratos para autorização do comércio de mantimentos na colônia eram obtidos por meio de suborno ou do recebimento de títulos, honrarias e favores. Em outras palavras, os servidores públicos do Brasil colonial eram sedentos por vantagens econômicas e privadas, pouco se importando com o bem público.




    Nesse sentido, é importante fazer um pequeno adendo. Quando se diz que o Brasil, culturalmente, favorece práticas de corrupção, não se quer dizer que o brasileiro é, por natureza, desonesto. Na verdade, como muito bem demonstra Dan Ariely (2012, p. 237-254), experimentos práticos desligados de um contexto cultural revelam que pessoas de diferentes países e culturas tem a mesma propensão a serem desonestas, sendo que os fatores distintivos que justificam diferentes níveis de conformidade pelo mundo estão ligados justamente ao aspecto cultural, aos sistemas legais e aos incentivos à desonestidade em cada região.




    Infere-se que fatores externos, como a cultura e a lei de cada país, influenciam a sociedade, tornando-a mais ou menos favorável à corrupção. Destarte, é verdade que a desonestidade é inerente à condição humana, não sendo particularidade de certo povo ou região. Essa natureza perversa é encorajada e explorada ou desaprovada e inibida? É aí que reside o cerne da questão.




    Sob essa ótica, percebe-se o quanto o país do “jeitinho brasileiro” possui uma grande influência cultural na forma como a corrupção é percebida e tratada. A expressão se refere de forma apreciativa e até mesmo um pouco carinhosa ao modo como o brasileiro se utiliza de certa malícia e “malandragem” na sua vida cotidiana, seja para solucionar problemas, obter vantagem ou simplesmente como estilo de vida. Muitas vezes, essa perspicácia e “esperteza” do brasileiro estão associadas a condutas desonestas e amorais, mas que acabam se tornando culturalmente justificáveis. Incluem-se aí as chamadas “pequenas corrupções”, como furar a fila, embolsar o troco a mais devolvido por engano, estacionar em vagas reservadas para idosos ou deficientes ou apresentar carteira de estudante falsa.




    Sob um ponto de vista cultural, os brasileiros encontram mais facilidade em recepcionar e abraçar condutas consideradas sutis e inofensivas, mas que definitivamente podem ser descritas como desonestas e corruptas.




    Dentre os diversos exemplos dessa manifestação da cultura brasileira, o da “Lei de Gérson” representa bem o “jeitinho brasileiro”. Refere-se ao famoso comercial de cigarros com o jogador de futebol Gérson de Oliveira Nunes, em que ele cultua a ideia de que é importante sempre obter vantagem para si, sendo a desonestidade e o benefício próprio a qualquer custo verdadeiras “virtudes” de um “bom brasileiro”. Essa não é uma concepção isolada ou fruto do mencionado trabalho publicitário, mas algo que o brasileiro ao menos conhece e, de maneira geral, aceita.




    Muito do que se entende sobre o jeitinho tem relação com o conceito de “homem cordial”, cunhado por Sérgio Buarque de Holanda em sua obra Raízes do Brasil (1995, p. 139-151), e não carregava exatamente a conotação tão pejorativa quanto a que lhe é atribuída nos dias atuais. O “homem cordial” é aquele que busca o estabelecimento de intimidade nas relações em detrimento do ritualismo e da reverência. Para ele, o convívio familial sobrepõe a objetividade e a norma.




    Ao contrário de outros países, como o Japão – mencionado por Sérgio, onde “(...) a polidez envolve os aspectos mais ordinários do convívio social, chega a ponto de confundir-se, por vezes, com a reverência religiosa” e “(...) o ritualismo invade o terreno da conduta social para dar-lhe mais rigor (...)”, no Brasil, “é precisamente o rigorismo do rito que se afrouxa e se humaniza” (1995, p. 149). Em outras palavras, por conta de suas raízes culturais, o brasileiro se exprime de forma avessa ao formalismo e à reverência, e favorável ao coloquialismo e à cordialidade.




    Sérgio Buarque de Holanda (1995, p. 144) também destaca que essa característica cultural se origina da forma como constituíam-se e se comportavam os núcleos familiares brasileiros, que moldavam as personalidades dos filhos e estudantes – que mais tarde comporiam a vida pública – em:




    (...) tradições acentuadamente particularistas, tradições que, como se sabe, costumam ser decisivas e imperativas durante os primeiros quatro ou cinco anos de vida da criança, era forçada a ajustar-se, nesses casos, a novas situações e a novas relações sociais que importavam na necessidade de uma revisão, por vezes radical, dos interesses, atividades, valores, sentimentos, atitudes e crenças adquiridos no convívio da família.




    Essa realidade contribuiu para a formação de uma sociedade, e especificamente um corpo de funcionários públicos, que confunde ou mistura o âmbito privado e as vontades particulares com o interesse público e a objetividade do sistema administrativo. Por fim, conclui que (1995, p. 146):




    No Brasil, pode dizer-se que só excepcionalmente tivemos um sistema administrativo e um corpo de funcionários puramente dedicados a interesses objetivos e fundados nesses interesses. Ao contrário, é possível acompanhar, ao longo de nossa história, o predomínio constante das vontades particulares que encontram seu ambiente próprio em círculos fechados e pouco acessíveis a uma ordenação impessoal. Dentre esses círculos, foi sem dúvida o da família aquele que se exprimiu com mais força e desenvoltura em nossa sociedade. E um dos efeitos decisivos da supremacia incontestável, absorvente, do núcleo familiar – a esfera, por excelência dos chamados “contatos primários”, dos laços de sangue e de coração – está em que as relações que se criam na vida doméstica sempre forneceram o modelo obrigatório de qualquer composição social entre nós.




    A concepção do brasileiro como ardiloso e “malandro”, a predisposição à informalidade e o tratamento do interesse público como interesse privado são aspectos culturais do brasileiro que contribuíram para a difusão da corrupção ao longo da história do país, sendo fatores que até os dias atuais influenciam na percepção de conformidade do país.




    Aliado a essas questões culturais, o Brasil é um país com diversos exemplos de casos de corrupção gravíssimos. Para citar apenas alguns: Banestado (1996); Escândalo do Banco Marka (1999); Escândalo do TRT (1999); Escândalo dos Bingos (2004); Escândalo do Mensalão (2005); Mensalão Tucano (2007); Operação Zelotes (2015); Operação Carne Fraca (2017) e a maior e mais recente, a Operação Lava Jato (2014-2021).




    A extensa lista de casos de corrupção – que em sua maioria terminaram sem a efetiva responsabilização de todos os envolvidos – favorece a criação de um imaginário social de “país corrupto”, impunidade e incredibilidade da administração pública. Como bem destaca Gianfranco Pasquino (1998, p. 293) acerca das consequências da corrupção:




    (...) ora surja em um sistema em expansão e não institucionalizado, ora atue em um sistema estável e institucionalizado, é um modo de influir nas decisões públicas que fere no íntimo o próprio sistema. De fato, este tipo privilegiado de influência, reservado àqueles que possuem meios, muitas vezes só financeiros, de exercê-la, conduz ao desgaste do mais importante dos recursos do sistema, sua legitimidade.




    É daí que a sociedade encontra incentivo para a desonestidade e para a corrupção, afinal, se o sistema está corrompido, que legitimidade têm as suas leis e instituições? Se há impunidade e a própria Administração Pública concorre para a prática criminosa, há poucos motivos para que o cidadão não cometa crimes e aufira vantagens para si próprio.




    Assim, é nesse contexto de altos índices de corrupção e de aspectos culturais e históricos que a favorecem que a Lei nº 12.846/2013 (ou Lei Anticorrupção) surge como um importante instrumento de fomento ao combate à corrupção no Brasil. Destacam-se outros diplomas legais que abordam a corrupção, como a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), a Lei de Lavagem de Dinheiro (Lei nº 9.613/98), entre outras. Não obstante, é a Lei Anticorrupção que representa um significativo avanço no combate à corrupção e traz a esperança de erradicar essa mazela no Brasil (Giovanini, 2014, p. 28).




    A Lei Anticorrupção se apresenta não só como uma tentativa de suprimir práticas corruptas e garantir a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas, mas também de construir uma verdadeira cultura de conformidade. Isso porque se trata de uma legislação mista, no sentido de que alinha o caráter punitivo com uma indução à prevenção, ou seja, incentiva a adoção de medidas de conformidade.




    Sobre esse aspecto, Wagner Giovanini (2014, p. 29) aduz que a Lei Anticorrupção:




    (...) em vez de manter-se apenas no ambiente punitivo, prevê também a questão educativa, ao conceder créditos aos Programas de Compliance. Isso significa permitir atenuantes significativos, quando a empresa possuir um Programa de Compliance efetivo, caso a organização seja flagrada em prática de atos lesivos. Multas administrativas podem ser reduzidas em até 2/3 e as demais penalidades serem totalmente extintas.




    Denominados “procedimentos internos de integridade”, isto é, programas de integridade e compliance, são estabelecidos na lei como meios concretos de diminuição da exposição ao risco pelas empresas. Isto porque a existência e efetiva vigência desses programas nas empresas torna possível a diminuição das sanções quando responsabilizadas por atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção. O incentivo à adoção de práticas de conformidade no âmbito empresarial se mostra ainda mais claro e detalhado se observados os Decretos Regulamentadores da Lei 12.846/2013, como é o caso do Decreto 11.129/2022, no âmbito do Poder Executivo federal, e do Decreto nº 5.569-R, no estado do Espírito Santo.




    Para Renata Muzzi e Fabio Rawet (2023, p. 373) “Os parâmetros de integridade corporativa estabelecidos pelos compromissos internacionais firmados pelo Brasil são muito superiores ao quanto estabelecido pela legislação brasileira, o que impõe uma maior regulamentação e detalhamento da LAC”. Sendo assim, a legislação regulamentadora cumpre essa função, prevista inclusive no art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 12.846/2013, em relação aos “mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e à aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica” (Art. 7º, VIII da Lei nº 12.846/2013).




    Em outras palavras, se a Lei Anticorrupção estabelece que programas de integridade serão considerados na aplicação das sanções, os decretos regulamentadores determinam como serão considerados. Ao observar o Decreto nº 5.569-R do estado do Espírito Santo, por exemplo, encontra-se disposição acerca dos momentos em que os programas de integridade devem ser apresentados e avaliados, o percentual de redução da pena para empresas com programas efetivos, diretrizes acerca do que constitui um programa de integridade genuíno e efetivo, entre outras especificações que garantem a eficácia da promoção de uma cultura de conformidade objetivada pela Lei Anticorrupção.




    Se analisarmos outros diplomas regulamentadores da LAC, como o Decreto nº 11.129/2022 (âmbito federal), o Decreto nº 1.106/2017 (SC), o Decreto nº 55.631/2020 (RS), o Decreto nº 37.296/2016 (DF), o Decreto nº 48.326/2016 (AL), o Decreto nº 48.821/2024 (MG), o Decreto nº 46.366/2018 (RJ), ou os decretos dos demais estados brasileiros, observamos disposições semelhantes que evidenciam a importância da regulamentação da lei para a sua eficácia.




    Paralelamente, o histórico das legislações de combate à corrupção nacionais e internacionais contribuiu para aprimorar a eficácia da legislação mais recente sobre o tema. Um exemplo disso, relacionado ao tema da conformidade, é a questão do que se entendia por compliance1 na origem do termo. Giovanni Pacelli e Francisco Netto (2024, p. 36) explicam que com o efetivo advento das legislações de combate à corrupção desde a década de 90 – como a FCPA – as empresas passaram a implementar programas internos para adequação às novas determinações legais. “(...) visando padronizar esses programas, a agência norte-americana U.S. Federal Sentencing Comission, publicou em 1991 o normativo U.S. Federal Sentencing Guidelines, em que ser previam critérios objetivos para a formulação de programas de compliance”.




    O que ocorreu, no entanto, foi a adoção de “(...) um grande número de programas meramente formais. Ou seja, o mais importante era atender aos critérios previstos pela norma sem atentar para a sua efetividade” (2024, p. 36). Esse não era o efeito esperado pela agência americana que, após uma década de experiência, alterou a forma de avaliação dos programas de compliance, passando a exigir a introdução de preceitos éticos em suas estruturas, isto é, “valores e políticas que promovam padrões éticos em seus negócios, rejeitando atos ilegais, ilegítimos e de corrupção” (2024, p. 36).




    Essa experiência na aplicação dos programas foi crucial para o amadurecimento da matéria. No início, o que se considerava no conceito de compliance era o cumprimento de normas e políticas internas. Somente após essa evolução é que o estímulo ao comportamento ético se tornou um fator de importância nos programas de compliance e integridade. Nesse sentido, “(...) os programas de compliance da atualidade avançaram da conformidade legal para uma gestão ética focada no fortalecimento da cultura organizacional” (2024, p. 36).




    Para ilustrar a relevância e o impacto do estímulo ao comportamento ético em conformidade, tem-se o exemplo da empresa americana Cray Research. Apesar de possuir um dos menores códigos de conduta e ética do mundo, a Cray Research transmite bem a importância da clareza e objetividade, mostrando que investir na simplicidade não traz, necessariamente, prejuízos para a efetividade. Em poucas linhas, Vaner Guimarães da Silva e Josir Simeone Gomes trazem o trecho que expressa a cultura organizacional da empresa (2008, p. 117, apud Aguilar, 1996):




    O que é que altos padrões éticos significam em termos de conduta nos negócios? Significa que cada decisão prática é uma decisão ética. A Cray Research não pode nos dizer, nem nos dirá, como devemos nos conduzir. Para isso, bom julgamento é necessário, e ele não tem substituto. Existe, contudo, um teste simples do nosso julgamento e padrões éticos, que se aplica a todas as situações e a todas as decisões que tomamos como empregados da Cray. Este inclui duas perguntas básicas: Como eu me sentiria se minha família e meus amigos fossem informados dos meus atos? Eu gostaria que um relato de minhas atividades aparecesse na primeira página dos jornais? Submeta-se você mesmo a este teste. A reputação da Cray, e a sua, estão em jogo.




    A experiência americana, sem dúvida, contribuiu para a forma como a legislação brasileira atualmente avalia os programas de integridade. Os decretos regulamentadores enfatizam a importância de padrões de conduta, códigos de ética, medidas disciplinares, etc. – fatores que têm relação direta com os incentivos à gestão ética e à cultura organizacional nas empresas, aspectos cuja importância no programa de integridade foi amplamente reconhecida nos EUA após anos de experiência na aplicação da legislação de combate à corrupção.




    Além disso, há uma preocupação em não considerar programas de integridade “de fachada”, que cumprem apenas os regulamentos exigidos no papel, sem mecanismos reais de implementação prática. A exemplo disso, tem-se o § 3º do art. 43 do Decreto nº 5.569-R/2023, no Espírito Santo, que determina que programas “meramente formais” não serão considerados para fins da aplicação da atenuante prevista em lei.




    É importante salientar também que a Lei Anticorrupção não foi criada com o intuito de exaurir a temática de responsabilidade da pessoa jurídica separadamente das demais normas correlatas (como a corrupção ativa e passiva, praticadas por pessoas físicas e previstas no Código Penal), mas para aliar-se a elas, promovendo um efetivo mecanismo de fiscalização e punibilidade das condutas corruptas praticadas por pessoa jurídicas.




    Ao longo de seus anos de vigência, a Lei Anticorrupção alcançou resultados substanciais. Até o início de 2024, a Controladoria-Geral da União instaurou 1.573 Processos Administrativos de Responsabilização – PAR, dos quais 842 foram julgados, resultando na aplicação de mais de 1 bilhão de reais em multas. Apenas no ano de 2023, foram instaurados 278 PAR pelo Poder Executivo federal, dos quais 174 foram julgados, culminando em mais de 223 milhões de reais em multas (Controladoria-Geral da União, 2024).




    A CGU também é o “órgão competente para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados contra a administração pública estrangeira” (Art. 16, §10º da Lei nº 12.846/2013), e, até julho de 2025, celebrou 33 acordos de leniência, equivalentes a mais de 19 bilhões de reais a serem pagos pelas empresas, dos quais mais de 10 bilhões já foram pagos efetivamente. Destaca-se que existem atualmente 19 negociações em andamento, de modo que esses valores tendem a ser ainda mais expressivos no futuro (Controladoria-Geral da União, 2025).




    Além disso, a CGU tem atuado fortemente no caráter preventivo da legislação, tendo desenvolvido um manual de responsabilização de entes privados, um guia de avaliação de programas de integridade e até mesmo uma calculadora eletrônica para o cálculo de multa, proporcionando transparência e previsibilidade na aplicação da lei.




    Durante os primeiros 10 anos de vigência da Lei Anticorrupção, 54 empresas se comprometeram a implementar ou aperfeiçoar seus programas de integridade sob monitoramentodaCGU. Dentre essas empresas, 16 já implementaram todas as recomendações, enquanto 38 continuaram com seus programas sob monitoramento ativo (Controladoria-Geral da União, 2024).




    No estado do Espírito Santo, a Secretaria de Controle e Transparência – SECONT é o órgão responsável pela instauração da investigação preliminar e pela aplicação da Lei nº 12.846/2013 (Art. 5º do Decreto nº 5.569-R). Segundo dados da SECONT (Espírito Santo, 2024), até 2024 foram 130 PAR instaurados desde a regulamentação da Lei nº 12.846/2013 (período 2014-2024). No total, mais de 242 empresas foram processadas pela secretaria, com a aplicação integral de mais de R$28 milhões em multas. Os números fazem do Espírito Santo o estado que mais aplica a Lei Anticorrupção no país, conforme dados do Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci, 2023).




    O estado também investiu em um amplo trabalho na efetivação da integridade. Ainda em 2019, o Poder Executivo elaborou Projeto de Lei obrigando a própria Administração Pública a ter Planos de Integridade, o que originou a Lei nº 10.993/2019, fomentando a cultura de probidade e mitigação de riscos para a integridade no setor público por meio do incentivo e auxílio aos órgãos da administração pública direta e indireta na criação e implementação de seus próprios programas de integridade.




    Atualmente, todos os 50 órgãos auxiliados pela SECONT concluíram a elaboração de seus programas de integridade e se encontram na fase de monitoramento. Assim, 100% dos órgãos da administração pública direta e indireta no Espírito Santo concluíram seus programas, impactando 58.046 servidores pelas medidas implementadas (Espírito Santo, 2025). O caminho agora é a efetivação, na prática, dos planos de ação estabelecidos por cada órgão, bem como o monitoramento constante dos programas de integridade pela SECONT.




    Apesar dos resultados positivos e realmente significativos até aqui, é prudente reconhecer que ainda há muito a se avançar no combate à corrupção como uma agenda nacional e na aplicação da Lei nº 12.846/2013.




    Observando o exemplo local, se, por um lado, o Espírito Santo se consolidou como o estado brasileiro mais efetivo na aplicação da Lei Anticorrupção em 2024, com a aplicação de mais de R$28 milhões em multas a empresas envolvidas em fraudes em compras públicas (Espírito Santo, 2024), por outro, impõe-se o desafio do consensualismo, uma agenda crescente no país que se apresenta como alternativa ao regular Processo Administrativo de Responsabilização, especialmente em relação aos mecanismos preventivos previstos na Lei 12.846/2013.




    Nota-se que, até a data de publicação desta obra, a SECONT ainda não firmou acordo de leniência com pessoa jurídica infratora, tampouco aplicou a circunstância atenuante de comprovação de adoção efetiva de programa de integridade (art. 43, inciso V do Decreto nº 5.569-R/2023). Sublinha-se que a não aplicação desses mecanismos não são oriundas de inércia ou imperícia da SECONT, mas sim da própria dificuldade em estabelecer uma verdadeira cultura de conformidade, o que limita as possibilidades de atuação da secretaria.




    Os acordos de leniência – devidamente regulamentados no estado por normativa infralegal – dependem, em grande parte, da disposição e dos meios das pessoas jurídicas infratoras, o que limita a sua efetivação e êxito. Sabe-se de tentativas de acordo de leniência que foram frustradas devido à pessoa jurídica infratora não ter meios de contribuir com as investigações, não se reunindo, portanto, os requisitos necessários para o acordo.




    De maneira semelhante, a aplicação da atenuante para empresas com programa de integridade efetivo depende da existência de programas reais e eficientes, bem como da importância atribuída pelo próprio setor privado às medidas de conformidade, o que, em nenhum caso até o momento, foi verificado. Parece-nos impressionante que, mesmo no estado com maior histórico de aplicação da Lei Anticorrupção, nenhuma das empresas punidas até o momento tenha apresentado investimento concreto em integridade, o que denota que, mesmo no setor privado, há considerável limitação nessa agenda.




    O trabalho da SECONT no auxílio aos órgãos da administração pública na criação e implementação de seus programas de integridade, embora seja uma exigência apenas para os órgãos e entidades da administração pública (Lei nº 10.993/2019), pode contribuir para a valorização cada vez maior dos programas de integridade na iniciativa privada. Exemplos de sucesso com a implementação dos programas no setor público, juntamente com a maior divulgação dos benefícios de instituir tais programas em empresas, certamente fomentariam uma cultura de integridade e contribuiriam para a utilização mais efetiva dos mecanismos disponíveis na LAC.




    Outro fator de evolução recente e que beneficia o trabalho de combate à corrupção é a figura do termo de compromisso – outrora denominado julgamento antecipado – nos Processos Administrativos de Responsabilização, inovação trazida pela Controladoria Geral da União.




    O antigo julgamento antecipado nada mais era que uma solução alternativa, consensual e benéfica para ambas as partes no processo sancionador. Ainda que exista o acordo de leniência como alternativa à condenação do PAR, tal mecanismo exige a colaboração da pessoa jurídica aderente na investigação. É certo que esse requisito limita a adesão ao acordo de leniência, visto que, muitas vezes, a empresa não dispõe de meios para contribuir satisfatoriamente com a investigação, como ocorreu nas experiências do estado do Espírito Santo.




    O julgamento antecipado surgiu como uma alternativa à empresa infratora no processo sancionador, menos benéfica do que o acordo de leniência, mas também sem a necessidade de que a pessoa jurídica contribua substancialmente com as investigações. Trata-se de uma “declaração de culpa” em que a empresa reconhece a responsabilidade sobre o ilícito e acata as sanções estabelecidas. A empresa se beneficia com a redução das penas impostas, enquanto a Administração Pública obtém uma resolução célere e segura, uma vez que a matéria de julgamento antecipado não pode ser judicializada.




    A denominação de “julgamento antecipado”, por não se dissociar da ideia de “condenação” da pessoa jurídica, sempre foi o grande ponto negativo do instituto. Como bem destacam Marcelo Pontes Vianna e Renato Machado de Souza (2024, p. 61):




    É possível que existam pessoas jurídicas ainda receosas de aderirem a um instituto que, apesar de ter natureza consensual, traz consigo a denominação de uma condenação. Ainda que se possa argumentar que o sancionamento decorreu de espécie de acordo, haverá algum esforço por parte da pessoa jurídica para esclarecer à sociedade que o julgamento antecipado constitui espécie de atuação colaborativa com a administração.




    Nessa perspectiva, a mudança de denominação conferiria mais atratividade ao instituto, posto que a “assunção de um compromisso” reflete uma imagem muito mais positiva do que a de “um processo julgado com condenação” (2024, p. 62).




    Atendendo a essas críticas e buscando atualizar o instituto, no dia 21 de agosto de 2024, a CGU publicou a Portaria Normativa nº 155, que revogou a Portaria Normativa nº 19/2022 e instituiu o termo de compromisso em substituição ao julgamento antecipado. Diferentemente da portaria revogada, a portaria do termo de compromisso detalha os requisitos para a celebração do termo (art. 2º) e prevê a possibilidade de condicionamento da celebração do termo somente mediante compromisso da pessoa jurídica quanto ao aprimoramento de seu programa de integridade (art. 2º, p. único).




    Sendo, por definição, um ato administrativo negocial que visa fomentar uma cultura de integridade no setor privado, o termo de compromisso parece um excelente meio de incentivar um comportamento mais transparente e ético nas empresas que incorrem em atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção.




    Os entes aplicadores da Lei Anticorrupção, e não apenas as empresas, podem se beneficiar significativamente desse instituto, uma vez que a dificuldade manifestada em firmar acordos de leniência poderia ser contornada com um método alternativo de resolução do PAR, como o termo de compromisso – menos moroso. Apesar de oferecer menos benefícios que o acordo de leniência, o instituto também exige menos requisitos, o que facilita sua aplicação prática.




    Não obstante os avanços evidenciados, é essencial mencionar que aos olhos da comunidade internacional, consolidar com estabilidade administrativa e jurídica a aplicação do sistema anticorrupção é ainda relevante. Recentemente, a OCDE fez duras críticas com relação à implementação da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais da OCDE no Brasil.




    O grupo de trabalho antissuborno em transações negociais internacionais da OCDE (OECD Working Group on Bribery in International Business Transactions), ou WGB, conduz sucessivas avaliações dos países signatários com o objetivo de implementar e executar a convenção e seus instrumentos. Como um país integrante, o Brasil passou por várias dessas avaliações, sendo a última delas no ano de 2023 (Phase 4 report), coincidentemente o ano em que a LAC completou 10 anos de existência.




    Ainda, a Transparência Internacional destaca que desde a apresentação de um relatório parcial no ano de 2016, o Brasil vem sendo “alvo de críticas e medidas gravosas por parte da OCDE, em reação a retrocessos legais e institucionais, além de decisões judiciais que colocavam o Brasil em descumprimento da Convenção” (Transparência Internacional, 2023). Em dezembro de 2020, o referido grupo de trabalho “decidiu estabelecer um Subgrupo de Monitoramento Permanente para acompanhar a série de retrocessos que o país vinha sofrendo em sua capacidade de enfrentar a corrupção” (Transparência Internacional, 2023). O resultado do trabalho desse Subgrupo foi incorporado ao relatório final da quarta fase de avaliação, publicado no dia 19 de outubro de 2023.




    O documento relata, principalmente, a incapacidade do Brasil de processar e julgar com eficiência casos de corrupção transnacional, evidenciando o elevado grau de impunidade do país, como exemplificado no caso da Embraer, primeiro processo de suborno transnacional instaurado pela justiça brasileira, mencionado ao longo do relatório. Também expõe que menos da metade dos casos de corrupção internacional identificados foram efetivamente investigados (OECD, p. 13), e expressa preocupações diversas.




    Em síntese, a ineficiência processual, a insegurança jurídica nas decisões e nos acordos de leniência e a interferência política na aplicação da lei são, na visão do WGB, grandes óbices para o cumprimento do compromisso do Brasil com a OCDE e para o avanço do combate à corrupção no país.




    Além das críticas diretas supramencionadas, a WGB fez uma importante análise em relação ao desenvolvimento de ações de integridade, especialmente no que diz respeito à figura do whistleblower e dos canais de denúncia, essenciais para o funcionamento eficaz de programas de integridade e compliance (OECD, p. 33):




    As autoridades brasileiras têm feito esforços coordenados desde o relatório de 3ª fase (2021) para aumentar as proteções para o denunciante – ou whistleblower – e para melhorar os canais de denúncia, em particular por meio do portal online da CGU, denominado ‘Fala Br’. Embora a principal legislação brasileira de whistleblower (Lei 13.608/2018) contenha aspectos referentes a vários elementos das recomendações do relatório de 2021, os examinadores principais concluíram que o instrumento legal foca, principalmente, na proteção do setor público brasileiro, limitando sua relevância para o whistleblowing no setor privado (tradução nossa).




    Uma perspectiva acertada é que a cultura de conformidade deve ser construída não apenas no setor público, mas também no privado. Embora o desenvolvimento de boas práticas de conformidade no setor público seja importante para incentivar o setor privado, é essencial que a administração pública esteja alinhada com a necessidade de atuação em ambos os setores para a efetivação de uma cultura de integridade.




    Uma das maneiras de difundir a cultura de integridade no setor privado é por meio de legislações que estabelecem a obrigatoriedade de programas de integridade para as pessoas jurídicas que contratam com a Administração Pública, como a Lei nº 15.228/2018 (RS), a Lei nº 7.753/2017 (RJ) e a Lei Estadual nº 6.112/2018 (DF).




    Salienta-se novamente, que muitos foram os avanços no combate à corrupção no Brasil e no desenvolvimento da Lei Anticorrupção nos últimos 11 anos de sua aplicação. Não obstante, ainda há muito que ser feito não só para o cumprimento de todos os compromissos firmados com a OCDE, mas para a aplicação efetiva das legislações de combate à corrupção e para a disseminação de uma cultura de conformidade e integridade, tanto no âmbito público quanto privado.




    No decorrer desta obra, temas como programas de integridade serão melhor abordados diante de uma perspectiva mais especializada. De maneira semelhante, o andamento do Processo Administrativo de Responsabilização – desde a denúncia até a decisão e dosimetria da pena – também será esmiuçado de forma a explicar, com clareza, o trabalho realizado na aplicação da LAC e na efetivação de todos os seus mecanismos de combate à corrupção.
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        	1 Existem discussões doutrinárias acerca do que se entende porcompliance e integridade. Majoritariamente, ocompliance está associado a conformidade, isto é, se as condutas e práticas internas de uma empresa estão compatíveis com regras, normativos e legislações de modo geral. Já a integridade remete a mecanismos de controle e gestão de riscos para prevenir casos de fraude e corrupção. Pode-se entender que a integridade, de certa forma, integra ocompliance, ou se constituí como um ramo deste. De toda forma, considerar-se-á, neste trabalho, o programa decompliance no seu sentido lato sensu, ou seja, como um programa unificado decompliance e integridade, para todos os efeitos.
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RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA NA LEI N° 12.846/2013




    ANDRÉ HEMERLY PARIS




    Doutorando em Direitos e Garantias Fundamentais pela Faculdade de Direito de Vitória (FDV). Professor da Pós-graduação de Governança, Gestão de Riscos e Compliance da FDV. Certified Information Privacy Manager (CIPM) e Encarregado de Proteção de Dados Certificado no Brasil (CDPO/BR) pela International Association of Privacy Professionals (IAPP). Certified Compliance and Ethics Professional (CCEP-I) pelo Compliance Certification Board (CCB). Mestre em Direito Processual pela Ufes. Ll.m em Direito Societário pela Fundação Getúlio Vargas.




    FUNDAMENTOS DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA




    A responsabilização administrativa é um mecanismo jurídico cujo principal objetivo é assegurar que as entidades, sejam elas públicas ou privadas, respondam por violações às normas estabelecidas. Especificamente no âmbito da Lei n° 12.846/2013, conhecida como Lei da Empresa Limpa ou Lei Anticorrupção, a responsabilização administrativa nela prevista se destina a sancionar atos lesivos à administração pública, tanto nacional quanto estrangeira.




    Ao contrário das esferas penal e civil, a responsabilidade administrativa é geralmente apurada e aplicada diretamente pelos órgãos da administração pública competentes para tanto, sem que ocorra, necessariamente, qualquer apreciação judicial durante o procedimento administrativo de responsabilização.




    A responsabilização administrativa ocorre por meio de procedimentos próprios, usualmente detalhados pelos respectivos órgãos sancionadores, e que podem culminar na aplicação de penalidades como advertências, suspensão de exercício de determinada atividade ou da participação de certames públicos, multas pecuniárias, ou ainda, em casos extremos, na própria dissolução da pessoa jurídica infratora.




    No contexto da Lei n° 12.846/2013, a responsabilização administrativa volta sua atenção para atos como suborno e corrupção de agentes públicos, fraude em licitações, e outros comportamentos que “ [...] atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil” – art. 5º, caput da referida Lei.




    Ainda sobre a Lei Anticorrupção, o foco principal da responsabilização nela prevista é prevenir práticas de corrupção e de conluio e outros desvios em procedimentos licitatórios. Para tentar tornar mais efetiva a responsabilização prevista na Lei, esta estabeleceu, em seu art. 2º, que a responsabilidade das pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos previstos na Lei da Empresa Limpa será apurada objetivamente. Sendo assim, a responsabilização da pessoa jurídica que praticar ato lesivo contra a administração pública independe da comprovação de culpa ou dolo, bastando a comprovação da existência de um nexo de causalidade entre a conduta corporativa e a lesão gerada para a administração pública.




    De forma similar, o §1º da mesma norma estabelece que as pessoas jurídicas infratoras poderão ser responsabilizadas independentemente da responsabilização individual de seus dirigentes, administradores ou de qualquer outro indivíduo envolvido.




    Além da Lei n° 12.846/2013, outra importante norma que versa sobre a responsabilização administrativa de organizações, que praticaram atos lesivos contra a administração pública, é o Decreto nº 11.129/2022, o qual regulamenta a lei sob exame.




    Os parágrafos e incisos do art. 1º do referido Decreto detalham a aplicabilidade da Lei n° 12.846/2013, dispondo que a pessoa jurídica brasileira será responsabilizada por ato lesivo praticado contra a administração pública estrangeira, ainda que cometido no exterior. Do mesmo modo, a responsabilização também é devida quando o ato lesivo for conduzido, no todo ou em parte, no território nacional, ou que nele produza ou possa produzir efeitos.




    Ainda, mesmo os atos lesivos praticados no exterior também atrairão a aplicabilidade da Lei da Empresa Limpa, desde que praticados contra a administração pública nacional. Igualmente, de acordo com o parágrafo segundo do artigo supramencionado, qualquer organização que tenha sede, filial ou representação no território brasileiro, mesmo que constituída de fato, também poderá ser responsabilizada no âmbito da Lei n° 12.846/2013 por atos lesivos praticados contra a administração pública.




    Não obstante, tem-se que o processo de responsabilização administrativa é guiado por uma gama de princípios. Dentre eles, destacam-se os seguintes:




    O Princípio da Legalidade: determina que as sanções e procedimentos são erigidos estritamente por meio de normas preestabelecidas, sem espaço para arbitrariedades. Dessa forma, a pessoa jurídica somente poderá ser responsabilizada por atos que estejam expressamente previstos na legislação aplicável.




    O Princípio do Devido Processo Legal: garante às organizações o direito à ampla defesa e ao contraditório no curso dos procedimentos administrativos, o que, por sua vez, inclui a realização de notificações ou intimações de forma adequada, o direito a contribuir para instrução do procedimento, o direito de contestar os fatos alegado e de apresentar recursos, e a garantia de que a decisão proferida na seara administrativa seja devidamente motivada.




    Os Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade: exigem que as sanções aplicadas devam ser proporcionais à gravidade do ato lesivo praticado e à capacidade econômica da pessoa jurídica (conforme art. 7º, incisos e parágrafo único). A aplicação das penalidades deve também considerar as circunstâncias do caso concreto, evitando punições desmedidas.




    O Princípio da Transparência: estabelece que as decisões e sanções aplicadas no âmbito da Lei n° 12.846/2013 sejam publicadas e que o acesso aos seus conteúdos seja tornado público.




    A observância dos referidos princípios é essencial para garantir a adequada aplicação da responsabilização administrativa prevista na Lei n° 12.846/2013. Sem ela, o objetivo de prevenção a práticas de corrupção, fraudes a certames públicos e outros atos lesivos contra a administração pública pode ser comprometido.




    ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA




    De acordo com a Lei n° 12.846/2013, os atos lesivos à administração pública são definidos como a ação ou a omissão que atente contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra os princípios da administração pública, ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. Esses atos, quando praticados por pessoas jurídicas, ensejam a aplicação de sanções administrativas (conforme o disposto no caput do artigo quinto da legislação mencionada).
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